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INDICAÇÃO 
Nº 521/2023 — 

E NCAMINHE-SE AO SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Sala das Sessões 02 po / 235 

PRESIDENTE 

Considerando que os servidores públicos municipais quando em 

viagens de interesse do Município precisam de valores para custeio das despesas com 

alimentação, bem assim, transporte e hospedagem se for o caso, durante período em que 

estiverem ausentes do seu local de trabalho; 

Considerando que essa situação acontece sobretudo com o 

considerável número de motoristas pertencentes ao quadro funcional da Municipalidade para 

os mais diversos trabalhos, incluindo as áreas de saúde, educação, merenda, e etc.; 

Considerando que seria mais condizente com a dignidade do servidor 

o oferecimento de diárias em valores fixos para serem usados no custeio de alimentação e 

outras despesas durante viagens, além de haver maior praticidade se comparadas ao 

adiantamento. 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 

regimentais, estude a possibilidade de alterar o sistema de pagamento de adiamentos por 

diárias aos servidores da Prefeitura Municipal. 

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2023. 

Cícero Justino da Silva 

ereador 

dmal
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